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 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

31/10/2025 Setor Solicitante: Secretária de Indústria, Comércio, Turismo, Desporto e Laser 

Responsável pela solicitação: Felipe Della Pace Rosa 

E-mail: turismo@saovicentedosul.rs.gov.br 

Telefone Fixo:0800-000-4377             Ramal: 245 

Material: 

(  ) Consumo 

( x) Permanente 

(  ) Serviços 

Prazo final de 

entrega / 

conclusão dos 

serviços: 

 

Responsável Técnico:  

Telefone: 

 

Previsão de Consumo:  

 

Objeto Secretário: 

Aquisição de premiação para execução do 

Programa Nota Fiscal – Prêmio Legal 

promovido pelo Município de São Vicente do 

Sul, visando incentivar a emissão de 

documentos fiscais e a participação da 

comunidade na formalização das relações de 

consumo 

31/10/2025 Existe a 

necessidade de aquisição 

material / serviço descrito 

abaixo. Estou de acordo com 

a solicitação e justificativa. 

 

 

 

 

 

Felipe Della Pace Rosa 

Secretário Municipal 

Fiscal do 

Contrato: 

 

 

Gestor Do 

Contrato: 

Felipe Della Pace 

Rosa 

 

JUSTIFICATIVA:  
A aquisição dos itens descritos se justifica pela necessidade de execução do Programa Nota Fiscal Prêmio 

Legal, regulamentado pela legislação municipal, que tem como finalidade estimular o exercício da cidadania 

fiscal, combater a sonegação de impostos e promover o aumento da arrecadação municipal. 

O sorteio de prêmios atrativos é estratégia eficaz para despertar maior interesse da população, 

incentivando o consumidor a solicitar a nota fiscal em suas compras, fortalecendo a cultura da 

legalidade e contribuindo para o desenvolvimento econômico e social do município. 

Obs.: Esses itens restaram frustrados no Pregão Eletrônico nº 90.059/2025 

Item Descrição objeto licitado 
Quanti

dade 

Uni 

dade 

1 Motocicleta zero quilômetro, ano/modelo mínimo 2025 ou superior; 

Motor: 150CC, 4 tempos, monocilíndrico, refrigerado a ar, injeção 

eletrônica; Potência mínima: 12 CV; Transmissão: semiautomática de, 

no mínimo, 4 marchas; Partida elétrica e pedal; Sistema de ignição 

eletrônica (CDI ou equivalente); Sistema de freios: dianteiro a disco e 

traseiro a tambor, com tecnologia de freios combinados (CBS) ou 

superior; Rodas de liga leve, aro mínimo 18"; Capacidade do tanque 

de combustível: mínimo 8,0 litros; Painel completo com velocimetro, 

hodômetro e indicadores de combustível; Suspensão dianteira 

telescópica e traseira com amortecedores duplos; Cor: branca; 

Garantia mínima: 12 meses de fábrica, sem limite de quilometragem; 

01 Unidade 
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Manual do proprietário e chave reserva. Observação: Aceitar-se-ão 

motocicletas equivalente em qualidade e características técnicas, 

desde que atendam aos parâmetros mínimos exigidos. 

2 Televisor LED 50 polegadas, tela plana, cor preta ou similar; 

Especificações mínimas: Tamanho da tela: 50" (polegadas); 

Tecnologia: LED, LCD ou superior (como QLED, OLED, NanoCell, 

UHD), com retroiluminação em LED; Resolução mínima: 4K UHD 

(3840 x 2160 pixels); Taxa de atualização mínima: 60 Hz; Sistema 

operacional: Smart TV com sistema embarcado (Android TV, 

WebOS, Tizen ou equivalente); Conectividade: Wi-Fi integrado e 

Bluetooth; Entradas mínimas: 3 (três) portas HDMI; 1 (uma) portas 

USB; 1 (uma) entrada para áudio/vídeo com posto; 1 (uma) entrada 

para antena RF; Saída de áudio digital (óptica) e/ou HDMI ARC; 

Potência de áudio mínima: 16W (2 canais); Recursos de imagem: 

HDR10 ou superior, upscaling para conteúdos inferiores a 4K; 

Recursos de áudio: compatibilidade com Dolby Digital ou 

equivalente; Controle remoto com acesso direto a aplicativos de 

streaming; Compatibilidade com assistente de voz (Google Assistente, 

Alexa, etc.); Consumo de energia eficiente (classe A ou superior, 

conforme Inmetro/Procel); Voltagem: bivolt automático (100-240V); 

Garantia mínima: 12 meses de fábrica; Acessórios inclusos: 

pedestal/base, controle remoto com pilhas, cabos originais e manual 

do usuário em português. Observação: Aceitar-se-ão televisores de 

marcas e modelos equivalentes que atendam ou superem as 

especificações técnicas mínimas acima descritas. 

01 Unidade 

 


